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ENERPffilE S.A. 

NIRE n° 35.300.185.391 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada no dia 18 de junhode 2018 

(Sumário dos fatos, artigo 130, parágrafo 10 da Lei 6.404/76) 

Data, hora e local: Realizada no dia 18 de junho de 2018, às 10h00min, na sede social da 
Companhia, sito na RuaDesembargarlor Ehseu Guilherme, no 200,40  andar, São Paulo - SP. 

Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, Dr, Luiz Otavio Assis Hennques, que nomeou o Dr. Ricardo Santos de Oliveira para 
secretariá-lo. 

Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do Capital social, em razão do 
que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, § 40, da Lei n° 6.404176, conforme 
alterada ('Lei das Sociedades por Ações'), de acordo com as assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 

Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou a todos que a presente Assembleia Geral tem por 
finalidade deliberar sobre: @ alteração do Estado e do Município da sede da Sociedade; e Çi) 
reforrnulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme Projeto distribuído aos 
Srs. Acionistas, com a correspondente alteração dos artigos 20 e 32°, para refletir a modificação do 
Estado e do Município da sede, indicada no item anterior. 

1ffi1: 
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5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os Srs. 
Acionistas deliberaram, por decisão unãnime dos presentes: 

5.1. Aprovaram a mudança da sede da Companhia, passando esta a ser localizada no 
Município de Palmas, Estado do Tocantins, no seguinte endereço: Av. Tootonio Segurado, 
Quadra ACSU SO 50 (501 Sul), CONJ. 01, LOTE 06, Sala Comercial n' 906, 90  Andar, 
Plano Diretor Sul, Edifício Amazona Center, município de Palmas, Estado do Tocantins, 
CEP 77.016-002. 

5.2. Face à alteração aprovada conforme item 5.1 acima, aprovaram a alteração do caput 
do artigo 20  e do artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, os quais passarão a vigorar, 

-respectivamente, com as- seguintes-redações: 

'Affigo 20. A Companhia tem sede no município de Palmas, Estado do Tocantíns, 
que éseu ibm." - 

_k 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2018 14:11 SOB Nº 17300008893.
PROTOCOLO: 180268082 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805162696. NIRE: 17300008893.
ENERPEIXE S.A.

          ERLAN SOUZA MILHOMEM
            SECRETÁRIO-GERAL
           PALMAS, 07/12/2018
        www.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A,tigo 32 —'F7ca eleito o ibm da Capital do Estado do Tocanhins para dirimir 
dúvidas ou controvérsias o,iundas deste estatuto." 

5.3. Ficam os Administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos 
complementares à efetivação das deliberações acima tomadas, inclusive os registros e 
averbações necessários. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e como ninguém se manifestou foi encerrada a Assembléia, da qual lavrou-se a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Pauto, 18 de 
junho de 2018. Presidente: Luiz Otavio Assis Hennques, Secretário: Ricardo Santos de Oliveira: 
EDP- Energias do Brasil S/A, neste ato representada por seus Diretores Vice-Presidentes Luiz 
Otavio Assis Henriques e Henrique M. M. Faria Uma Freira; Fumas Centrais Elétricas S/A, neste 
ato representada por seu Diretor de Gestão de Novos Negócios e de Parlicipações, Claudio 
Danusio de Almeida Semprine, e por seu Diretor de Finanças, Sr. Jenner Guimarães do Régo. 

• D 6í.qu a presente é cópia fiel extraída de livro próprio. 
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ENERPEIXE SÃ 
CNPJ NQ 04.426.4111000142 

NIRE: 35.300.185.391 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DuRAÇÃo 

Artigo 1° - A ENERPED(E S.A. é uma sociedade por ações regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 20  - A Companhia tem sede no Município de Palmas, Estado do Tocantins, 
queé seu foro. 

Parágrafo único - Por deliberação da Díretoria,  poderão ser instaladas, 
transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências, depósitos ou 
representações em qualquer localidade do temtório nacional. 

Artigo 30  - A Companhia terá o prazo de duração do Contrato de Concessão no 
130/2001 — Aneel, celebrado em 07 de novembro de 2001 e seus aditamentos 
posteriores. 

Artigo 4°. A Companhia tem por objeto estudar, planejar, projetar, construir, 
operar, manter e explorar os sistemas de produção, transmissão, transformação e 
comércio de energia elétrica, bem como serviços correlatos que lhe tenham sido 
ou venham a ser concedidos, por qualquer título de direito, exclusivamente em 
relação ao Aproveitamento Hidrelétrico composto pela Usina Peixe Angical, com 
potência instalada mínima de 452,0 MW, bem como das respectivas Instalações 
de Transmissão de Interesse Restrito à Central Geradora, nos termos do Contrato 
de Concessão n° 130/2001— ANEEL, em 7 de novembro de 2001, e seus 

fl. aditamentos posteriores. 
• ciEO DO 15' TABELIÃO DE NOTAS 
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Artigo 5°- O capital social é R$ 282.627.747,78 (duzentos e oitenta e dois 
milhões, seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e sete reais e setenta 
e oito centavos), totalmente subscrito e kitegrallzado, representado por 
833.252.089 (oitocentos e trinta e três milhões, duzentos e cinquenta e dois mil e 
oitenta e nove) ações ordinárias nominativas»  e sem valor nominal. As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia, não sendo reconhecido mais de um 
proprietário para cada ação. 

Parágrafo 1°- Presume-se a propriedade das ações pela inscrição do 
nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. Em caso de 
emissão de cautelas, a pedido dos acionistas, estas serão assinadas por 
dois Diretores. 

Parágrafo 26  - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das assembléias gerais da Companhia. 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral poderá, a qualquár tempo»  criar.açâes 
preferenciais, resgatávêis ou não, ou aumentar o número de ações 
ordinárias ou preferenciais, sem guardar a proporção existente entre as 
espécies, observado o hmite de emissão de 50% (cinqüenta por cento) de 
ações preferenciais sobre o total das ações emitidas e as normas deste 
Estatuto e dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

Parágrafo 4° - A Assembléia Geral poderá deliberar sobre as condições 
- para o resgate de ações emitidas pela Companhia, mediante a aprovação 

- de acionistas que representem, no mínimo»  3/4 das ações com direito a 'c0 Oi.t 
voto. 

Artigo 6° - O acionista  que não integralizar as ações subscntas, na forma do 
boletim de subscnção ficará constituído, de pleno direito, em mora, sujeitando-se 
ao pagamento de muita de 10% (dez por cento) e juros moratónos de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o valor não integralizado. 

ARORIC DO 150 TABELIÃO DE NOTAS 
Ao Dr. Cardoso de Me, 1855 Artigo 711  - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei o valor de Es c/a R. Funchal) - Tel.: 3O45-r1Mn058-5100 

LPFENTIcAçAo- Autos o a resente reembolso corresponderá. -ao valor de patrimônio líquido constante do últirno côpia reprogrática extr da onforrne 
or,Wnal apresentado, dou 

W. ur balanço aprovado pela assembléia geral, observado o disposto no § 20 do Art. 45 
9 da Lei n° 6.404,-de 16 de dezembro de 1976, com suas alterações posteriores. 
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Artigo 8° - A Companhia poderá emitir debêntures, conversíveis ou não em 
ações, nas condições que forem aprovadas pela Assembléia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, na hipótese a que se refere § 111  do artigo 59 da Lei n° 
6.404/76, e suas alterações posteriores. 

CAPITULO lii 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Artigo 9° - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre 
que a lei, o estatuto social ou os interesses da Companhia aconselharem ou 
exigirem o pronunciamento dos acionistas, mediante convocação do Presidente do 
Conselho de Administração ou, nas suas ausências ou impedimentos, do Diretor 
Presidente da Companhia, ou, ainda, na forma prevista nos artigos 123 e 124 da 
Lei n°6.404176, com suas alterações posteriores. 

Artigo 10- A Assembléia. Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
- Conselho de Administração, que convidará um dos presentes para secretariar os 

trabalhos. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, a 
Assembléia Geral será instalada e presidida por um dos acionistas, escolhido, por 
maioria de votos, pelos presentes. 

Artigo 11 - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções 
,. previstas em lei, neste •  estatuto e nos acordos de acionistas arquivados na sede 

da Companhia serão tomadas por maiona de votos 

Artigo 12- Dependerão de aprovação dos acionistas titulares de 3/4 das ações 
ordinanas reunidos em Assembléia Geral as seguintes deliberações 

CARTÓ DO 15 TABELIÃO DE NOTAS qualquer alteraçao do Estatuto Social; 
Au Dr. Cardoso de Meio, 1855 
(Esq. cia R. Fur,cnai) - lei.: 304 5/3058-5100 
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S Paulo, da Companhia, bem como fixação ou alteração de suas atribuições eíou 

ft} 3018 remuneração; :0 , 

deliberação sobre a proposta de destinação do resultado, incluindo 
Cas...... eventual retenção dos lucros para constituição de reserva de qualquer 
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modificações nos direitos e vantagens das ações existentes da 
Companhia; 

criação de ações preferenciais, criação de outra classe de ações com 
direitos, preferências ou privilégios iguais ou mais vantajosos do que 
aqueles atribuidos às ações existentes da Companhia; 

resgate de ações da Companhia, independentemente da classe; 

emissão pública ou privada de novas ações e a emissão de debêntures, 
conversíveis ou não em ações, de bônus de subscrição, de partes 
beneficiárias, de warants, de opções de compra de ações ou de 
opções sobre quaisquer outros valores mobiliários de emissão da 
Companhia, bem como obtenção ou cancelamento de registro de 
Companhia aberta; 

pedido de auto-falência formulado pela Companhia; 

liquidação e dissolução da Companhia e nomeação do liquidante; 

apresentação, pela Companhia, a qualquer credor ou classé de 
credores, de plano de recuperação extrajudicial 1ou pedido de 

- 
recuperação judicial; 

deliberação acerta de qualquer matéria que por lei dê ao acionista o 
direito de retirar-se da Companhia; e 

(1) outorga ou modificação de direitos de participação nos lucros e/ou de 
15o TABELIAO DE NOTAS 

Plano de opções de compra de ações da Companhia, em benefício de 
administradores, empregados e outros prestadores de serviços da 

AUTENTI(CÇ O - Autenti o a 
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Artigo 13- A Companhia será administrada pela Conselho de Administração e 
pela Diretoria, observadas as disposições legais, este Estatuto, as acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia e as deliberações da Assembléia 
Geral. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral fixará o montante global anual da 
remuneração dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração 
a sua distribuição entre os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria. 

Artioo 14- O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
será de 3 (trás) anos, podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo. Caso 
ocorra vacância no cargo de conselheiro, o substituto será eleito para completar o 
mandato do conselheiro substituído. Os membros do Conselho de Administração e 
os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de 
seus sucessores. 

Parágrafõ único - A investidura dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria se dará mediante assinatura dos respectivos 
termos de posse nos livros de Atas do Conselho de Administração e da 
Diretoria, conforme o caso, independentemente da prestação de caução. 

Seção II— Do Conselho de Administração 

Artigo 15- O Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros 
• efetivos e respectivos suplentes, todos acionistas, eleitos pela Assembléia Geral, 

• que, entre os eleitos, indicara o Presidente. 

VO Parágrafo 1°. Em caso de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer membro efetivo do Conselho de Administração, assim entendidos 
• aqueles que não excederem a 90 (noventa) dias consecutivos, o 

ardoode 
DE NOTAS Conselheiro ausente será substituído pelo respectivo suplente. 

(Esq cia R. Funch11 3 - 15)3058-5100 
AUTENTICAÇÃ co Presente 
cOpia reprogr iO conforme 

- . . onginal apresenta Paragrafo 20 -Em caso de vacânc1a ou impedimento definitivo de qualquer 
S. Pauto, di 

o Conselheiro  efetivo, os respectivos suplentes. completarão.o mandato do 

ft] 
30 18 conselheiro impedido, hipótese em que, na primeira Assembléia Geral que 

- se realizar após a substituição definitiva, serão eleitos novos suplentes. Se 
o número de Conselheiros efetivos e suplentes  se tomar inferior a 5 (cinco), 

Daniel Cas Santos 
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CUSTAS CONTRIB. P/ VERBA- R$ 3,50 
-5 - 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2018 14:11 SOB Nº 17300008893.
PROTOCOLO: 180268082 DE 07/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805162696. NIRE: 17300008893.
ENERPEIXE S.A.

          ERLAN SOUZA MILHOMEM
            SECRETÁRIO-GERAL
           PALMAS, 07/12/2018
        www.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



deverá ser imediatamente convocada uma Assembléia Geral para 
preencher os cargos vagos no Conselho. 

Artigo 16- O Conselho de Administração se reunirá na sede social, no mínimo 
trimestralmente, mediante convocação, com uma antecedência mínima de 3 (três) 
dias, do Presidente do Conselho de Administração. A convocação deverá estar 
acompanhada da Ordem do Dia e dos documentos relacionados à mesma. 

Parágrafo 1° - As reuniões somente serão instaladas e realizadas com a 
presença da maioria de seus membros. Independentemente da convocação 
prevista neste artigo, serão válidas as reuniões do Conselho que contarem 
com a presença da totalidade dos conselheiros em exercício. 

Parágrafo 20  - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria dos votos, à exceção das deliberações previstas nos 
itens (b), (o), (f), (h), (i), (k), (1), (m), (n), (o), (p), (q), (r) (s) e (t) do artigo 17, 
abaixo, que deverão ser aprovadas por pelo menos 4 conselheiros. Em 
caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá o voto de 
qualidade. 

Paráarafo 3°- Os conselheiros residentes no país ou os conselheiros que 
residam no exterior, nos termos do Art 146 da Lei 6.404/76 e suas 
alterações posteriores, poderão participar da reunião do Conselho de 
Administração por meio de teleconferência ou videoconferência, e poderão 
expressar seus votos por meio de fac-símile ou correio eletrônico que 

z 

identifique de forma inequívoca o remetente. 

Parágrafo 40  - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 

n deverá ser assinada por todos os conselheiros presentes no local da 
ai ai reunião, e postenormente transcrita no Livro de Registro de Atas do 
CARTÓRIO DO 15' TABELIÃO DE NOTAS Ao Dr Cardoso de Meio. 1855 Conselho de Administração da Companhia. Os votos preferidos por 
(Esq CIO R. FsnChal).Tei.: 3O45,€5I3O5851OO AUTENTICAÇÃO - Auteno !Presente conselheiros que participarem remotamente da reunião deverão igualmente 
Cópia reprogrática extridaJconforn,e original apresentado, dou fá 1 / constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, S.Paulo, 

devendo a cópia do fac-símile ou mensagem eletrônica com o voto do 
ft} 

30 N0\V118 00 . conselheiro ser juntada aoJJvro logo.após.a transcrição da Ata 
Á 

II >0< 

'bIe....cam Paráarafo 50  - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do 
ESCREVEN'AUTORIZADO comércio as Atas das Reuniões do Conselho de Administração da 
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Companhia que contenham qualquer deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros. 

Artigo 17- Compete ao Conselho de Administração: 

fixar a orientação geral dos negócios sociais; 

regulamentar os termos e condições da política de participação nos 
lucros e/ou opção de compra de ações da Companhia por seus 
administradores ou demais funcionários. 

eleger e destituir os Diretores da Companhia, fixando seus poderes 
atribuições e remuneração, observado o disposto neste Estatuto e no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 

fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros 
e documentos da Companhia solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e sobre atos da administração, e 
praticar quaisquer outros atos necessártõs ao exercício de suas 
funções; 

- convocar as Assembléias Gerais dos acionistas nas hipóteses 
previstas em tei e neste Estatuto; 

aprovar orçamentas e planos de investimentos, anuais ou plurianuais 
("Orçamentos'), bem como quaisquer alterações dos mesmos; 

1iI 1 manifestar-se sobre o(s) relatorio(s) da administração as 
- demonstrações financeiras, as contas da Diretoria, acompanhado do 

:J4 parecer dos auditores externos independentes; 
CARTÓRIO DO 15 TABELIÀO DE NOTAS 

Dr, Cardoso de Meio, 1855 

AUtENTICAÇÀ :T? autorizar as operações e contratos, indusive os de compra e venda de 
conforme energia, que envolvam bens e/ou quaisquer obrigações de valores 

S. Paulo, superiores a R$ 2000.000,00 (dois milhões de reais), as alienações 

ftj
30 N0V018 de imóveis da Companhia e a realização de investimentos de valores 

superiores aos limites pré-fixados nos Orçamentos de cada exercício; 

Daniel Cams dos Santos 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

CUSTAS CONTRIB. P1 VERBA - R$ 3,50 
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(1) deliberar quanto às condições, limites e valores relativos à aquisição, 
alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, direitos e 
obrigações, aquisição ou alienação de participações societárias, bem 
como a respeito da constituição de ônus reais e da prestação de 
garantias, nos casos em que o valor seja igual ou superior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

(fl escolher e destituir auditores independentes, ressalvado o disposto no 
§ 20  do art 142 da Lei 6.404176, com suas alterações posteriores; 

(k) submeter à Assembléia Geral proposta de aumento de capital, acima 
do limite do capital autorizado, e de reforma do Estatuto Social; 

(1) deliberar sobre a emissão de debêntures, na hipótese de que trata o 
artigo 59, § 1° da Lei n.° 6.404/76, com suas alterações posteriores, e, 

- por delegação da Assembléia Geral nos demais casos, sobre a 
oportunidade da emissão de debêntures, o modo de subscrição 0u 

- colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas, a época, as 
condições de pagamento dos juros, da participação nos lucros e do 
prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem como a época e 
condições de vencimento, amortização ou resgate das debêntures; 

a criação de qualquer,  espécie de passivo, contingência ou obrigação 
de natureza financeira para a Companhia por meio de qualquer ato ou 
negócio jurídico, dentre os quais: contratos de mútuo, de• 
financiamento emissão de titulos de credito e de quaisquer titulos que 
possam, ainda que subsidiarramente representar uma obrigação de 
pagamento da Companhia em um unico negocio ou contrato ou em 
uma série de negócios ou contratos relacionados, envolvendo um 
valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e que não 

Cardoso iei e° 
DE NOTAS estejam previstas nos Orçamentos; 

(Esq, c/o R. Funchal). Tel.: 3045- 50058-5100 
AUTENTICAÇÃO - Auten - o Presente 
cópia reprográfica extr id .conforme 
original apresentado, dou fé. 

. . - - - . - deliberar sobre a aquisição  de açoes de emissão da Companhia para 
S. Paulo, uu 

efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como 

ft] 
30 NO , 018 

001 -sobre -sua -revenda-ou -recoIocação no mercado, _observadas as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários e demais 
disposições legais aplicáveis; 

Daniel Cam dos Santos 
ESCREVEN AUTORIZADO 

CUSTAS CONTRIB. P1 VERBA - R$ 3,50 
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autorizar a emissão de notas promissórias (commercial papers) para 
distribuição pública no Brasil ou no exterior, bem como para dispor 
sobre os termos e as condições da emissão; 

declarar dMdendos intermediários ou intercalares e deliberar sobre o 
pagamento de juros sobre o capital próprio, nos termos do artigo n.° 
204, § 20, da Lei n. 6.404176, com suas alterações posteriores; 

analisar e aprovar quaisquer operações ou transações e a celebração 
de quaisquer contratos entre a Companhia e os Acionistas e suas 
Partes Relacionadas; e 

definir e alterar a estrutura organizacional da Companhia; 

aprovar a política, as diretrizes, os procedimentos e o acordo 
operacional para comercialização de energia; 

manifestar-se sobre proposta de destinação do resultado do exercício; 
e 

.ARTO O 15° TABELIAO DE NOTAS 
Au Dr Cardosode Meio, 1855 
Esr cia R Funchal) -Tel.: 304 0515 058-5100 
AUTENTICAÇAO - Aute ico Presente 
cõpia teprogrdficaext Id conforme 
original apresentado, dou 
S.Paulo, 

ftj 3ONDV. 18 
LJ 

Daniel Cam~096 dos Santos 
ESCREVEN2'AUTORIZADO 

CUSTAS CONTRIB. P/VERBA-R$ 3,50 

Artigo 18- A Diretoria da Companhia será eleita pelo Conselho de Administração 
e será composta por 3 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no país, 
sendo: (1) um Diretor Presidente, (ii) um Diretor de Operação, (iii) um Diretor 
Administrativo e Financeiro. Um mesmo Diretor poderá acumular outros cargos da 
Diretoria, sem, entretanto, receber remuneração adicional por tal acúmulo. 

(u) convocar a atuação de Comitês, compostos por representantes de 
ambos os acionistas, para apoiar e dar embasamento às decisões do 
Conselho e da Diretoria. 

Seção III - Da Diretoria 

Parágrafo 111  - Os membros da Diretoria deverão ser profissionais 
qualificados, de reconhecida capacidade pessoal, técnica e administrativa, 
com conhecimento das atividades desenvolvidas pela Companhia 

Parágrafo 20  -. Na hipótése de vacância de cargos de Diretor, caberá ao 
Diretor Presidente indicar, dentre os demais Diretores, a quem competirá 
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acumular as funções correspondentes ao(s) cargo(s) vago(s), até a eleição 
do substituto pelo Conselho de Administração. Em caso de vacância do 
cargo de Diretor Presidente, competirá ao Diretor Administrativo e 
Financeiro exercer as suas funções até a eleição do substituto. 

Paráctrafo 30  - O Diretor Presidente, nos seus impedimentos temporários, 
será substituído pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 

Parágrafo 40 Em caso de ausência ou impedimento temporário, os 
demais Diretores serão substituídos por outro Diretor da Companhia, 
indicado pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo 50. Ocorrendo vacância em cargo(s) da Diretoria, deverá ser 
imediatamente convocada uma reunião do Conselho de Administração, que 
elegerá o(s) substituto(s) para provimento do(s) cargo(s) vago(s), servindo 
o(s) substituto(s) então eleito(s) até o término do(s) mandato(s) do(s) 
substituído(s). Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago 

• o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções 
. 5.. por 90 (trinta) dias consecutivos. 

h Adicto 19- A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente 
ou, nas suas ausências ou impedimentos, pelo Diretor Administrativo e Financeiro, 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência, mediante convocação por escrito. 

1—. 
Paráctrafo 10 - Somente serão validas as reuniões de Diretoria instaladas 

1 com a presença de no minimo 2 (dois) Diretores sendo um deles o Diretor 
• Presidente ou o Diretor Administrativo e Financeiro. Independentemente de 

a convocação, serão consideradas válidas as reuniões da Diretoria em que 
CARTÓRIO 00 15' TABELIÃO DE NOTAS 
Ac Dr. Cardoso de Meio, 55 estiverem preseri es o os os ira ores. 
(Esq. cia R. FancSal) rei.: 3545- 15/3058-5100 
AUTENTICAÇÃO - ALies a pmsenle 
OnaiaprseIadodoofr a. conforme Parágrafo 20  - O Diretor ausente poderá ser representado por um de 

seus pares, seja para formação de quorum, seja para votação; assim como 
30 NOV 2018 serão aceitos pelo Diretor Presidente votos por carta, telegrama ou fac- 

símile, quando recebidos na sede social até o início da reunião. 

Daniel Camp€ 
UTORizADo  
dos Santos 

ESCREVEN Parágrafo 30.  Em casos excepcionais, os Diretores poderão participar da 
CUSTAS CONTRI . P/ VERBA - R$ 3,50 reunião de Diretoria por meio de teleconferência ou videoconferência, e 
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poderão expressar seus votos por meio de fac-símile ou correio eletrônico 
que identifique de forma inequívoca o remetente. 

Parágrafo 40  - Ao témiino da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretoras presentes no local da reunião, e 
postenormente transcnta no Livro de Registro de Atas da Diretoria da 
Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem 
remotamente da reunião deverão igualmente constar no Livro de Registro 
de Atas da Diretoria, devendo a cópia do fac-símile ou mensagem 
eletrônica com o voto da Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcnção 
da Ata. 

Parágrafo 5° - Nas reuniões da Diretoria, as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá o voto 
de qualidade. 

Artigo 20- Além dos que forem necessários à consecução do objeto social, a 
Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar 
quaisquer bens, observadas as disposições deste Estatuto e dos acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. 

7. Artigo 21 - Compete à Diretoria: 

SnO P 
aprovar as normas e regulamentos internos da Companhia; 

submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento do 
'ÓRIO [)O 5 30 ELIAO DE NOTAS capital social e de reforma do Estatuto Social; 
Av. Dr. Cardoso do Meio. 1855 
(Esq. cia R. Foi 

- 43-lei 3 45-05 50058-5100 

cópia 
AJTENflCeDA4 

 a ~r id conforme c) apresentar à Assembléia Geral o relatório da Diretoria, as 
dou fé.

demonstrações financeiras e a proposta de destinação do resultado do 
'-  J- J

exercício, previstas em lei, depois de submetidas ao Conselho de 

1 Administração, e ao Conselho Fiscal, se em funcionamento; 

b'Fb d) deliberar sobre a instalação, transferência ou extinção-- -de --fihiais, 
ESCREVE AUTORIZADO agências escritórios e outras dependências da Companhia; CUSTAS CONTRI'B. P/ VERBA- R$ 3,50 
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recomendar ao Conselho de Administração a aquisição, alienação ou 
oneração de bens do ativo permanente da Companhia, de 
participações acionárias, bem como a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias, quando excederem aos limites e valores 
fixados pelo Conselho de Administração; 

apresentar ao Conselho de Administração proposta de plano 
plurianual e dos Orçamentos, assim como de revisão do Orçamento 
Prévio; e 

representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. 

Parágrafo 1° - Compete ao Diretor Presidente: 

a supervisão e coordenação geral das áreas técnica, econômica, 
administrativa e jurídica, de forma a assegurar o desenvoMmento 
normal das atividades sociais e o atendimento à concessão; 

a supervisão do desempenho da infr-âtçutura rgnjçiQnl, qa 
política de pessoal, da política de qualidade, e da política de imagem e 

—— comunicação; 

e) o relacionamento com o Poder Coricedente, órgãos públicos Federais, 
Zt Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e respéctivas autoridades, 

e entidades de classe; 

• a supervisão e coordenação geral das atividades de estudos e 
projetos de meio ambienté e da sua execução; e, 

CARTÓRIO DO 15° TABELIÃO DE NOTAS 

a administração das obrigações e das informações técnicas AUTENTICAÇÃO Prese CÓpia eprográf ic onforme 
- - relacionadas com orgaos oficiais e com os agentes setonais. original apresentado  

S. Paulo, - 

r15-10 30  N Parágrafo 2°- Compete--ao- Diretorde Operação: 

(aPFUflChaO[14 /3O5ééiü0 

co

a) a liderança e coordenação geral das atividades operacionais do 
ant Aproveitamento Hidrelétrico Peixe Angical; 

ESCREVENT O 
CUSTAS CONTRIB. P1 VERBA - R$ 3,50 
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a supervisão e coordenação das atividades da engenharia, zelando 
pelo cumpnmento dos objetivos, qualidade e economicidade na 
operação e manutenção do Aproveitamento Hidrelétrico Peixe Angical; 
e 

a supervisão e controle das atividades operacionais de planejamento 
executivo do Aproveitamento Hidrelétrico Peixe Angical. 

Parágrafo 31" - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

a) a gestão administrativa da Companhia; 

 a gestão de recursos humanos; 

 a gestão dos processos de compra de insumos e materiais e de 
contratação dos serviços necessários à execução do objeto social da 

- Companhia, conforme critérios e procedimentos definidos pelo 
Conselho de Administração; 

 a administração econômico-financeira dos contratos celebrados pela 

,- 

Companhia; 

C.  a gestão dos contratos de comercialização de energia; 

1) a gestão financeira da Companhia; 

g) gestão do planejamento tributário da Companhia; 

CARTÓRIO DO 15' TABELIÃO DE NOTAS 
h) a gestão das negociações com entidades financeiras para a obtenção 

Av. Dr. Cardoso de Meio, 1855  
(Esq, cio R dos recursos necessários à execução do objeto social da Companhia; . Funchal) - Lei.: 3045-O 13 058-5100 
AUTENTICAÇAO- Autenti Presente 
cOpia repragráfica extra a conforme 
ang nat apresentado, dou fé. 1) acompanhamento e controle da execução orçamentária, análise de 

ff} 30 NO 18 
desvios e proposição de medidas corretivas; 

LJ OOZ 

j) avaliação econômico-financeira das propostas de fornecedores e 
prestadores de serviços a serem contratados pela Companhia; 

ESCREVEN AUTORIZADO 
CUSTAS CONTRIB. P/ VERBA - R$ 3,50 
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k) elaboração dos orçamentas anual e plurianual e das propostas dos 
mesmos; 

1) o relacionamento com investidores e com o mercado de capitais; e 

m) a gestão das atividades de tesouraria, contabilidade e orçamento. 

Artigo 22. Todos os atos, contratos ou documentos que impliquem a assunção 
de responsabilidades pela Companhia, ou desonerem terceiros de 
responsabilidades ou obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de 
não produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados (i) por dois Diretores, em 
conjunto (li) por um único Diretor, desde que previamente autorizado, em cada 
caso, pelõ Conselho de Administração; (iii) por um Diretor em conjunto com um 
procurador; (iv) por dois procuradores ou (v) por um único procurador, observado 
o disposto no parágrafo segundo, infra. 

CARTÓRIO 0€) TABELIÃO DE NOTAS 
Aa. Or. Cardoso de Meio. 1855 
iEsq c/o R.Fecnaii.lei 304-0 058.5100 
AUTENTICAÇAO - Aulent .0 resente 
cõpia reproqrahca extr da. ontorme 
origina) apresentado, doa fè. 
S. Paulo, 

30 NO 2018 
>o.e 

Daniel Car4p,Ós dos Santos 
ESCREVN1E AUTORIZADO 

CUSTAS CONIB. P1 VERBA- R$ 3,50 

Parágrafo l - As procurações outorgadas pela Companhia deverão (1) 
ser assinadas por dois Diretores, em conjunto (ii) especificar 
expressamente os poderes contendas; e (iii) conter prazo de validade 
limitado a no máximo 1 (um) ano, com exceção das procurações ad judicia, 
que poderão ter prazo indeterminado. 

Parágrafo 2° - A representação da Companhia por um só Diretor ou 
procurador está limitada aos seguintes atos: 

representação perante quaisquer repartições públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, entidades de classes, nas Assembléias Gerais 
de Acionistas ou Reuniões de Sócios das sociedades nas quais a 
Companhia participe, bem como nas Assembléias ou Reuniões de 
entidades de direito provado nas quais a Companhia participe como 
patrocinadora, membro fundador ou simplesmente membro 
participante; 

endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia;e 

-'4- 
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c) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos e para 
matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou 
acordos trabalhistas. 

Parágrafo 311 - Consideram-se atos ordinários de gestão a assinatura e 
encaminhamento de correspondência, movimentação de contas bancárias e 
emissão de cheques. 

Artigo 23 - Ê vedado aos Diretores e procuradores praticar atos estranhos ao 
objeto social, bem corno, sem o prévio e expresso consentimento do Conselho de 
Administração, prestar garantias e assumir obrigações em favor de terceiros, 
sendo ineficazes em relação à Companhia os atos praticados em violação ao 
estabelecido neste Estatuto. 

CAPÍTULO V 
Do CONSELHO FiscAL  

Artigo 24 -O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será composto de 3 
(três) membros efetivos e suplentes em igual número, que terão as atribuições 
previstas em lei, e será instalado nos termos da lei. 

Parágrafo único - Quando instalado, cada período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária após a 

• sua instalação e deverá se reunir, ordinariamente, uma vez por semestre. A 
remuneração dos Conselheiros Fiscais será determinada pela Assembléia 
Geral que os eleger. 

CAPÍTULO Vi 
Do EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DMDENDOS 

Artigo 25- O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
CARTORIO DO 15' TABELIÃO DE NOTAS quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação 
Au. Or. Cardoso de MeIo. 1855 
(Esq. c/a R. Funchal) - Tel 3045-Q555/3058-5100 sca e comercial.  
AUTENTICAÇÃO - Autent o Presente 
cópia reprográhca extr d conforme 

- 

- 
origina) apresentado doa fé 
S. pauio, Artlao 26- Dos resultados -do exercício serão deduidos,antes.de_quafquer 
150 30 NO participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto 

sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. 

Daniel Ca s dos Santos 
ESCREVE E AUTORIZADO 

CUSTAS CONTRIB.P/VERBA-R$350 
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Artigo 27 - O lucro líquido do exercício, depois de feitas as deduções previstas no 
artigo 26 supra, terá a seguinte destinação: 

5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital 
social; 

uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo obrigatório aos 
acionistas, observado o disposto no Artigo 28 abaixo; 

uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada 
à formação de Reserva para Contingéncias na forma prevista no artigo 195 da Lei 
n°6.404)76; e 

uma parcela, por proposta dos órgãos de administração, poderá ser retida 
com base em orçamento de capital aprovado em Assembléia Geral, nos termos do 
art. 196 da Lei n° 6.404176. 

Paráqrafo único - No exercício em que o montante do dividendo 
obngatóno, calculado nos termos do Artigo 28, ultrapassar,  a parcela 

- realizada do lucro do exercício, a assembléia geral poderá, por proposta 
dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de Reserva 

—' 

, de Lucros a Realizar, observado o disposto no art. 197 da Lei n0  6.404176. 

ArtiQo 28- Os acionistas terao o direito de receber como dividendo obrtgatorio, 
em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 

° diminuido ou acrescido dos seguintes valores 

'L J importância destinada a constituição da reserva legal e 
'ARTÕRIO DO 151  TABELIÀO DE ROTAS 

Au. DrCoídOSO  de  4e0I  1855 SMSfS,3OS85lOQ importância destinada à formação da Reserva para Contingãrtcias referida no 
reprográ

q 
exIa da, Artigo 27, alínea (o), supra, e reversão da mesma reserva formada em 

Or mui apresentudo, dou fé. 
S.PautO, 

. exercicros antenores. 

30N0.2018 
ULJ Parágrafo 1° - O pagamento do dividendo obrigatório. poderá.ser.iimitado 

ao montante do lucro líquido que tiver sido realizado, nos termos da lei. 
'banie...da.osdos Santos . 

ESCREVENTE AUTORIZADO . VERBA  . 
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1 

Parágrafo 20 O dividendo previsto neste àrtigo não será obrigatóriõ no 
exercício social em que a Diretoria informar à Assembléia Geral ser a 
distribuição incompatível com a situação financeira da Companhia 
obedecido o disposto no artigo 202, parágrafos 40 e 50, da Lei 6Ã04/76, 
com suas alterações posteriores. 

Artigo 29- Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou intermediários, bem como declarar dividendos ou 
juros sobre o capital préptio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. 

Artigo 30 - A critério do Conselho de Administração, ad referendum da 
Assembléia Geral, os dividendos semestrais ou intermediários e os juros sobre o 
capital próprio pagos aos acionistas poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. 

CAPÍTULO VII 
DA LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES Fris 

Artigo 31 - A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em Assembléia Geral 

1 
especialmente convocada para tal fim. 

•i 
Parágrafo ünico - Compete à Assembléia Geral estabelecer a forma de 
liquidação, bem como eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que 

i funcionará durante a liquidação, fixando-lhes a remuneração. 
. 1iL1; 

Artigo 32- Fica eleito o foro da Capital do Estado dó Tocantins para dirimir 
dúvidas ou contrõvérsias oriundas deste estatuto. 

CARTÓtnIO LC' 5' TABELIÃO DE NOTAS 
Au Dr. Carduso de Meto. 1855 
(Esq. cia R. Fünchal) - Tei.: 3045- 513058-5100 
AUTENTICAÇÃO - Auteni o Presente 

a cÔpa reprografic extr da conforme 
original apresentado dou fé. * * * 
S.Paulo, 

FIfi  30N, Ü8 CD  

Daniel Carrp€s dos Santos 
ESCREVEWTE AUTORIZADO 
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